
RESOLUÇÃO Nº 150-CPOS/PSI/FACH/UFMS, DE 29 DE JULHO DE 2021.

O   COLEGIADO DE CURSO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
PSICOLOGIA - CURSO DE MESTRADO, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º   Deliberar sobre as normas e formatos de relatório de pesquisa no
Programa de Pós-Graduação em Psicologia. Fica sob responsabilidade do orientador em
conjunto com o orientado, após analisar as condições do relatório de pesquisa se será
Dissertação ou Artigo. A dissertação nas normas da APA ou ABNT, o artigo conforme
orientações da revista a ser submetido o manuscrito. 

 

 

Antônio Carlos do Nascimento Osório

Presidente em Exercício 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos do Nascimento
Osorio, Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, Substituto(a), em
29/07/2021, às 14:25, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2703991 e o código CRC A8A5D54E.
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